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ANEXO 7 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 83/2025 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE) 
 

À Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Peruíbe 
Rua Nilo Soares Ferreira, nº 50 - Centro Peruíbe - SP  
Data:___/___/2026.  
Validade: 60 dias da apresentação, ficando automaticamente prorrogado por igual(ais) período(s), no caso de 
recurso, suspensão ou quaisquer outros motivos justificados, até a data da homologação da licitação.  
 
EMPRESA: _____________________C.N.P.J.: _______________________ 
ENDEREÇO: ___________________TELEFONE: ___________________E-MAIL: _________________ 
 
DADOS DO SÓCIO/ADMINISTRADOR RESPONSÁVEL PELA EVENTUAL ASSINATURA DO CONTRATO 
 

Nome ____________________________________ Cargo: _________________;Telefone _____________ 

CPF: ____________________; RG: _________________; Data de Nascimento: __/___/___ 

Endereço: _____________________ N.º _____ Bairro: _____________________ Cidade: _____________ 

CEP:__________UF:______Complemento:_________ E-mail Institucional__________________________; 

E-mail pessoal: ___________________________; Telefone celular pessoal: (___) ___________________. 

 

A empresa .............................................. apresenta sua Proposta Comercial referente à CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE FRETAMENTO PARA 
TRANSPORTE DE ESCOLARES NAS ÁREAS RURAIS E URBANAS DOS ALUNOS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO DE PERUÍBE E AINDA DOS ALUNOS DA REDE ESTADUAL DE 
ENSINO, constando de:  
 

LOTE 01 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 20.000 KM 
TRANSPORTE ESCOLAR - 
TRANSPORTE AEE 

  

2 16.600 KM 
TRANSPORTE ESCOLAR - TRECHO 
BARRA DO UNA 

  

3 7.000 KM 
TRANSPORTE ESCOLAR - TRECHO 
CASAS POPULAR II 

  

4 26.200 KM 
TRANSPORTE ESCOLAR - TRECHO 
COSSOCA/RIO DO OURO 

  

5 8.600 KM 
TRANSPORTE ESCOLAR - TRECHO 
GUARAÚ 

  

6 15.800 KM 
TRANSPORTE ESCOLAR - TRECHO 
GUARAÚ ESPECIAL 

  

7 25.200 KM 
TRANSPORTE ESCOLAR - TRECHO 
JAQUEIRA/CAJUEIRO 

  

8 19.800 KM 
TRANSPORTE ESCOLAR - TRECHO 
JARDIM MÁRCIA 

  

9 18.000 KM 
TRANSPORTE ESCOLAR - TRECHO 
MORRO DAS PANELAS/ESTRADA 
DOS ÍNDIOS 

  

10 14.400 KM TRANSPORTE ESCOLAR - TRECHO   

Li
nk

 d
e 

va
li

da
çã

o 
de

 a
ss

in
at

ur
as

: 
ht

tp
s:

//
as

si
na

do
ro

nl
in

e.
gc

as
pp

.c
om

/v
er

if
ic

ac
ao

.a
sp

x?
93

ba
1e

c5
-5

56
0-

48
40

-b
61

0-
40

18
ac

f4
dd
9e

As
si

na
do

 p
or

 F
EL

IP
E 

AN
TO

NI
O 

CO
LA

CO
 B

ER
NA

RD
O 

 (
A1

) 
no

s 
te

rm
os

 d
a 

le
i 

14
.0

63
/2

02
0.



2 
S
e
c
r

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUIBE 
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PÉROLA NEGRA 

11 10.400 KM 
TRANSPORTE ESCOLAR - TRECHO 
SANTA ISABEL 

  

12 17.000 KM 
TRANSPORTE ESCOLAR - TRECHO 
SÃO JOSÉ 

  

13 19.400 KM 
TRANSPORTE ESCOLAR -TRECHO 
BANANAL 

  

14 25.600 KM 
TRANSPORTE ESCOLAR -TRECHO 
BANANAL II 

  

15 18.200 KM 
TRANSPORTE ESCOLAR -TRECHO 
GUAXIRU 

  

16 25.200 KM 
TRANSPORTE ESCOLAR -TRECHO 
PIRAQUARA/EJA 

  

VALOR TOTAL DO LOTE - 1: R$0,00 

 
 

DECLARAMOS QUE: 
 

a) De acordo com o edital completo e anexos, há perfeitas condições para entrega do objeto;  
b) Nos comprometemos e nos obrigamos a entregar os produtos pelos preços e condições ofertados 

nesta proposta comercial.  
c) Nossa proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 
das propostas, conforme exigido no artigo 63, § 1º da Lei Federal 14.133/21. 

d) Em nos preços cotados já estão inclusas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, para efeito de 
julgamento das propostas, com base no art. 34 da Lei 14.133/2021. 

 
 

 
Peruíbe, ___ de ______________ de 2.026.  

 
 
 
 
 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
 

Representante legal carimbo e assinatura 
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